
LEI Nº 13.293, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 1345/07, 
do Deputado Vinícius Camarinha - PSB)

Dá denominação ao estabelecimento de
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Maestro Heitor

Villa-Lobos” a Escola Estadual Parque das Árvores, no
Distrito de Cidade Dutra, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.294, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 73/08, 
do Deputado Luis Carlos Gondim - PPS)

Dá denominação ao estabelecimento de
ensino que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Prof. Gilberto de

Carvalho” a Escola Estadual do Bairro Boa Vista II, em
Suzano.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22de dezembro de 2008.
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22

de dezembro de 2008.

LEI Nº 13.295, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008

(Projeto de lei nº 175/08, 
do Deputado Roberto Massafera - PSDB)

Dá denominação ao viaduto que especifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Julio Ruscito” o

viaduto (PSI) que é parte integrante do trevo de retor-
no e acesso ao Jardim Cruzado, localizado no km 244
da Rodovia SP 310, no Município de Ibaté.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de
2008.

JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, respondendo pelo expediente

da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22

de dezembro de 2008.

Decretos
DECRETO Nº 53.866, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008

Declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação pela Concessionária VIA-
NORTE S.A., as áreas necessárias à execu-
ção de obras e serviços de construção da
Marginal Sul - entre o km 326+300 e o km
329+132 da Rodovia Alexandre Balbo, SP-
328, no Município e Comarca de Ribeirão
Preto, no trecho que especifica e dá provi-
dências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 2º e 6º, do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2786, de 21
de maio de 1956, e do disposto no Decreto nº 40.782,
de 18 de abril de 1996,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, a

fim de serem desapropriadas pela Concessionária VIA-
NORTE S.A., empresa concessionária de serviços públi-
cos, por via amigável ou judicial, as áreas descritas e
caracterizadas nas plantas cadastrais de códigos nºs
DE-05.328.326-3-D03/101 e DE-05.328.326-3-
D03/102, e memoriais descritivos, constantes do pro-
cesso ARTESP nº 007.111/07-ST, da Agência Regulado-
ra de Serviços Públicos Delegados de Transporte do
Estado de São Paulo, necessárias à execução de obras
e serviços de construção da Marginal Sul - entre o km
326+300 e o km 329+132 da Rodovia Alexandre
Balbo, SP-328, no Município e Comarca de Ribeirão
Preto, com área total de 36.289,84m2 (trinta e seis mil,
duzentos e oitenta e nove metros quadrados e oitenta
e quatro decímetros quadrados), dentro dos perímetros
a seguir descritos, imóveis esses que constam perten-
cer aos proprietários, a saber:

I - Área 1: A área a ser desapropriada está situada
no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que consta
pertencer à SP Distribuidora de Gaz Ltda., localizada
do lado esquerdo da SP-328, Rodovia Alexandre Balbo,
sendo suas linhas de divisas partindo do ponto “A” de
coordenadas N = 7659009.38 e E = 201128.16 na
estaca 22+3.14, km 326+614, conforme planta nº DE-
05.328.326-3-D03/101, assim descrita: “Começa no
ponto “A”, de coordenadas N = 7659009.38 e E =
201128.16 na estaca 22+3.14; deflete e segue em
linha reta com azimute 327°15’42.78”, por uma dis-
tância de 15,00m até o ponto “B”; deflete à direita e
segue em linha reta com azimute de 57°7’32.78”,por
uma distância de 74,25m até o ponto “C”; deflete à
direita e segue em linha reta com azimute de
157°28’42.78”, por uma distância de 15,25m até o
ponto “D”; deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 237°7’32.78”, por uma distância de
71,55m até o ponto “A”, onde teve início a presente
descrição, totalizando uma área de 1.093,53m2 (um
mil, noventa e três metros quadrados e cinqüenta e
três decímetros quadrados)”;

II - Área 2: A área a ser desapropriada está situada
no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que consta
pertencer à S & M Engarrafadora de Gás Ltda., locali-
zada do lado esquerdo da SP-328, Rodovia Alexandre
Balbo, sendo suas linhas de divisas partindo do ponto
“A” de coordenadas N = 7659048.22 e E = 201188.25
na estaca 25+14.69, km 326+685, conforme planta nº
DE-05.328.326-3-D03/101, assim descrita: “Começa
no ponto “A”, de coordenadas N = 7659048.22 e E =
201188.25 na estaca 25+14.69; deflete e segue em
linha reta com azimute 337°28’42.78”, por uma dis-
tância de 15,25m até o ponto “B”; deflete à direita e
segue em linha reta com azimute de 57°7’49.00”,por
uma distância de 72,29m até o ponto “C”; deflete à
direita e segue em linha reta com azimute de
160°28’2.62”, por uma distância de 15,41m até o
ponto “D”; deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 237°7’32.78”, por uma distância de
71,47m até o ponto “A”, onde teve início a presente
descrição, totalizando uma área de 1.077,97m2 (um
mil, setenta e sete metros quadrados e noventa e sete
decímetros quadrados)”;

III - Área 3: A área a ser desapropriada está situa-
da no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que
consta pertencer a Carlos Alberto Coutinho Rossetti e
Maria Clotilde Costa Rossetti, localizada do lado
esquerdo da SP.328 Rodovia Alexandre Balbo, sendo
suas linhas de divisas partindo do ponto “A” de coor-
denadas N = 7659087.01 e E = 201248.28 na estaca
29+6.16, km 326+756, conforme planta nº DE- DE-
05.328.326-3-D03/101, assim descrita: “Começa no
ponto “A”, de coordenadas N = 7659087.01 e E =
201248.28 na estaca 29+6.16; deflete e segue em
linha reta com azimute 340°28’2.62”, por uma distân-
cia de 15,41m até o ponto “B”; deflete à direita e
segue em linha reta com azimute de 57°4’39.44”, por
uma distância de 577,78m até o ponto “C”; deflete à
direita e segue em linha reta com azimute de
147°3’0.82”, por uma distância de 15,00m até o ponto
“D”; deflete à direita e segue em linha reta com azi-
mute de 237°3’0.82”, por uma distância de 483,28m
até o ponto E”; deflete à direita e segue em linha reta
com azimute de 237°13’3.62”, por uma distância de
98,08m até o ponto A”, onde teve início a presente
descrição, totalizando uma área de 8.760,34m2 (oito
mil, setecentos e sessenta metros quadrados e trinta e
quatro decímetros quadrados)”;

IV - Área 3: A área a ser desapropriada está situa-
da no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que
consta pertencer a Carlos Alberto Coutinho Rossetti e
Maria Clotilde Costa Rossetti, localizada do lado
esquerdo da SP-328, Rodovia Alexandre Balbo, sendo
suas linhas de divisas partindo do ponto “A” de coor-
denadas N = 7659402.98 e E = 201736.28 na estaca
58+7.53, km 327+338, conforme planta nº DE- DE-
05.328.326-3-D03/101, assim descrita: “Começa no
ponto “A”, de coordenadas N = 7659402.98 e E =
201736.28 na estaca 58+7.53; deflete e segue em
linha reta com azimute 327°3’0.82”, por uma distância
de 15,00m até o ponto “B”; deflete à direita e segue
em linha reta com azimute de 57°3’0.82”, por uma
distância de 158,19m até o ponto “C”; deflete à direi-
ta e segue em linha reta com azimute de
119°22’36.35”, por uma distância de 16,94m até o
ponto “D”; deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 237°3’0.82”, por uma distância de
166,06m até o ponto A”, onde teve início a presente
descrição, totalizando uma área de 2.431,90m2 (dois
mil, quatrocentos e trinta e um metros quadrados e
noventa decímetros quadrados)”;

V - Área 3 B: A área a ser desapropriada está situa-
da no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que
consta pertencer a Carlos Alberto Coutinho Rossetti,
localizada do lado esquerdo da SP-328, Rodovia Ale-
xandre Balbo, sendo suas linhas de divisas partindo do
ponto “A” de coordenadas N = 7659511.61 e E =
201903.61 na estaca 68+7.02, km 327+537, conforme
planta nº DE- DE-05.328.326-3-D03/101, assim descri-
ta: “ Começa no ponto “A”, de coordenadas N =
7659511.61 e E = 201903.61 na estaca 68+7.02; defle-
te e segue em linha reta com azimute 300°25’45.62”,
por uma distância de 16,73m até o ponto “B”; deflete
à direita e segue em linha reta com azimute de
56°42’22.51”, por uma distância de 160,00m até o
ponto “C”; deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 169°45’0.51”, por uma distância de 16,30m
até o ponto “D”; deflete à direita e segue em linha reta
com azimute de 236°42’22.51”, por uma distância de
146,21m até o ponto A”, onde teve início a presente
descrição, totalizando uma área de 2.296,55m2 (dois
mil, duzentos e noventa e seis metros quadrados e cin-
qüenta e cinco decímetros quadrados)”;

VI - Área 4: A área a ser desapropriada está situa-
da no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que
consta pertencer a Carlos Alberto Gotardo, Ulisses
Pagoto e Deolinda Schiavinato Pagoto, localizada do
lado esquerdo da SP-328, Rodovia Alexandre Balbo,
sendo suas linhas de divisas partindo do ponto “A” de
coordenadas N = 7659603.46 e E = 202043.47 na
estaca 76+14.34; km 327+347, conforme planta nº
DE-05.328.326-3-D03/102, assim descrita: “Começa

no ponto “A”, de coordenadas N = 7659603.46 e E =
202043.47 na estaca 76+14.34; deflete e segue em
linha reta com azimute 316°20’20.46”, por uma dis-
tância de 8,14m até o ponto “B”; deflete à direita e
segue em linha reta com azimute de 334°36’37.15”,
por uma distância de 7,12m até o ponto “C”; deflete à
direita e segue em linha reta com azimute de
56°59’29.54”, por uma distância de 243,07m até o
ponto “D”; deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 182°0’40.19”, por uma distância de
18,32m até o ponto “E”; deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 236°58’37.35”, por uma
distância de 232,00m até o ponto “A”, onde teve iní-
cio a presente descrição, totalizando uma área de
3.579,60m2 (três mil, quinhentos e setenta e nove
metros quadrados e sessenta decímetros quadrados)”;

VII - Área 4 A: A área a ser desapropriada está
situada no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que
consta pertencer a Carlos Alberto Gotardo, localizada
do lado esquerdo da SP-328, Rodovia Alexandre Balbo,
sendo suas linhas de divisas partindo do ponto “A” de
coordenadas N = 7659729.89 e E = 202237.99 na
estaca 88+6.34; km 327+579, conforme planta nº DE-
05.328.326-3-D03/102, assim descrita: “Começa no
ponto “A”, de coordenadas N = 7659729.89 e E =
202237.99 na estaca 88+6.34; deflete e segue em
linha reta com azimute 2°0’40.19”, por uma distância
de 18,32m até o ponto “B”; deflete à direita e segue
em linha reta com azimute de 56°58’28.91”,por uma
distância de 314,43m até o ponto “C”; deflete à direi-
ta e segue em linha reta com azimute de
110°36’32.32”, por uma distância de 18,64m até o
ponto “D”; deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 236°58’37.35”, por uma distância de
336,00m até o ponto “A”, onde teve início a presente
descrição, totalizando uma área de 4.880,32m2 (quatro
mil, oitocentos e oitenta metros quadrados e trinta e
dois decímetros quadrados)”;

VIII - Área 5: A área a ser desapropriada está situa-
da no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que
consta pertencer a Terezinha Gelote Ambar e Dorival
Ambar, localizada do lado esquerdo da SP-328, Rodo-
via Alexandre Balbo, sendo suas linhas de divisas par-
tindo do ponto “A” de coordenadas N = 7659913.00 e
E = 202519.71 na estaca 105+2.34, km 327+915, con-
forme planta nº DE-05.328.326-3-D03/102, assim des-
crita: “Começa no ponto “A”, de coordenadas N =
7659913.00 e E = 202519.71 na estaca 105+2.34;
deflete e segue em linha reta com azimute
290°36’32.32”, por uma distância de 18,64m até o
ponto “B”; deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 57°2’37.29”, por uma distância de 90,41m
até o ponto “C”; deflete à direita e segue em linha
reta com azimute de 110°36’32.32”, por uma distância
de 18,64m até o ponto “D”; deflete à direita e segue
em linha reta com azimute de 237°2’37.29”, por uma
distância de 90,41m até o ponto “A”, onde teve início
a presente descrição, totalizando uma área de
1.356,15m2 (um mil, trezentos e cinqüenta e seis
metros quadrados e quinze decímetros quadrados)”;

IX - Área 6: A área a ser desapropriada está situa-
da no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que
consta pertencer à Redepetro Distribuidora de Petróleo
Ltda. - Gleba 2, localizada do lado esquerdo da SP-
328, Rodovia Alexandre Balbo, sendo suas linhas de
divisas partindo do ponto “A” de coordenadas N =
7659962.19 e E = 202595.58 na estaca 109+12.76, km
328+006, conforme planta nº DE-05.328.326-3-
D03/102, assim descrita: “Começa no ponto “A”, de
coordenadas N = 7659962.19 e E = 202595.58 na esta-
ca 109+12.76; deflete e segue em linha reta com azimu-
te 290°36’32.32”, por uma distância de 18,64m até o
ponto “B”; deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 57°8’32.75”, por uma distância de 119,92m
até o ponto “C”; deflete à direita e segue em linha reta
com azimute de 110°35’34.57”, por uma distância de
18,67m até o ponto “D”; deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 237°9’8.96”, por uma distân-
cia de 119,94m até o ponto “A”, onde teve início a pre-
sente descrição, totalizando uma área de 1.797,79m2

(um mil, setecentos e noventa e sete metros quadrados
e setenta e nove decímetros quadrados)”;

X - Área 6 A: A área a ser desapropriada está situa-
da no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que
consta pertencer à Redepetro Distribuidora de Petróleo
Ltda. - Gleba 3, localizada do lado esquerdo da SP-
328, Rodovia Alexandre Balbo, sendo suas linhas de
divisas partindo do ponto “A” de coordenadas N =
7660027.24 e E = 202696.34 na estaca 115+12.69,
km 328+126 , conforme planta nº DE-05.328.326-3-
D03/102, assim descrita: “Começa no ponto “A”, de
coordenadas N = 7660027.24 e E = 202696.34 na
estaca 115+12.69; deflete e segue em linha reta com
azimute 290°35’34.57”, por uma distância de 18,67m
até o ponto “B”; deflete à direita e segue em linha reta
com azimute de 57°3’51.59”, por uma distância de
97,66m até o ponto “C”; deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 110°34’46.11”, por uma
distância de 18,65m até o ponto “D”; deflete à direita
e segue em linha reta com azimute de 237°3’10.85”,
por uma distância de 97,65m até o ponto “A”, onde
teve início a presente descrição, totalizando uma área
de 1.465,65m2 (um mil, quatrocentos e sessenta e
cinco metros quadrados e sessenta e cinco decímetros
quadrados)”;

XI - Área 7: A área a ser desapropriada está situa-
da no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que
consta pertencer à Shell Brasil Ltda., RCF Engenharia e
Consultoria Ltda. e Master Hold Empreendimentos e
Participações S/C Ltda., localizada do lado esquerdo da
SP-328, Rodovia Alexandre Balbo, sendo suas linhas
de divisas partindo do ponto “A” de coordenadas N =
7660080.35 e E = 202778.28 na estaca 120+10.35,
km 328+223, conforme planta nº DE-05.328.326-3-
D03/102, assim descrita: “Começa no ponto “A”, de
coordenadas N = 7660080.35 e E = 202778.28 na
estaca 120+10.35; deflete e segue em linha reta com
azimute 290°34’46.11”, por uma distância de 18,65m
até o ponto “B”; deflete à direita e segue em linha reta
com azimute de 56°58’4.29”,por uma distância de
245,17m até o ponto “C”; deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 116°27’4.17”,por uma dis-
tância de 17,41m até o ponto “D”; deflete à direita e

segue em linha reta com azimute de
236°57’49.78”,por uma distância de 242,94m até o
ponto “A”, onde teve início a presente descrição, tota-
lizando uma área de 3.662,81m2 (três mil, seiscentos e
sessenta e dois metros quadrados e oitenta e um decí-
metros quadrados)”;

XII - Área 8: A área a ser desapropriada está situada
no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que consta
pertencer à BP - Brasil Petróleo Ltda., localizada do lado
esquerdo da SP-328, Rodovia Alexandre Balbo, sendo
suas linhas de divisas partindo do ponto “A” de coorde-
nadas N = 7660212.79 e E = 202981.95 na estaca
132+13,29, km 328+466, conforme planta nº DE-
05.328.326-3-D03/102, assim descrita: “Começa no
ponto “A”, de coordenadas N = 7660212.79 e E =
202981.95 na estaca 132+13,29; deflete e segue em
linha reta com azimute 296°27’4.17”, por uma distância
de 17,41 até o ponto “B”; deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 57°2’7.49”, por uma distân-
cia de 205,38m até o ponto “C”; deflete à esquerda e
segue em linha reta com azimute de 39°28’32.62”, por
uma distância de 35,67m até o ponto “D”; deflete à
direita e segue em linha reta com azimute de
109°40’45.99”, por uma distância de 11,57m até o
ponto “E”; deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 204°16’58.38”, por uma distância de
30,73m até o ponto “F”; deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 237°3’16.78”, por uma dis-
tância de 211,70m até o ponto “A”, onde teve início a
presente descrição, totalizando uma área de 3.647.72m2

(três mil, seiscentos e quarenta e sete metros quadrados
e setenta e dois decímetros quadrados)”;

XIII - Área 9: A área a ser desapropriada está situa-
da no Município e Comarca de Ribeirão Preto, que
consta pertencer a Ricardo Zanetti e Eunice Ceribelli
Zanetti, localizada do lado esquerdo da SP-328, Rodo-
via Alexandre Balbo, sendo suas linhas de divisas par-
tindo do ponto “A” de coordenadas N = 7660355.93 e
E = 203172.24 na estaca 144+11,25; km 328+704,
conforme planta nº DE-05.328.326-3-D03/102, assim
descrita: “Começa no ponto “A”, de coordenadas N =
7660355.93 e E = 203172.24, na estaca 144+11,25;
deflete e segue em linha reta com azimute de
289°40’45.99”, por uma distância de 11,57m até o
ponto “B”; deflete à direita e segue em linha reta com
azimute de 39°28’32.62”, por uma distância de
44,00m até o ponto “C”; deflete à direita e segue em
linha reta com azimute de 204°16’58.38”, por uma
distância de 41,54m até o ponto “A”, onde teve início
a presente descrição, totalizando uma área de
239,51m2 (duzentos e trinta e nove metros quadrados
e cinqüenta e um decímetros quadrados)”.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar
o caráter de urgência no processo judicial de desapro-
priação, para fins do disposto no artigo 15, do Decreto-
Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado
pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,
devendo a carta de adjudicação ser expedida em nome
do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de São Paulo - DER.

Artigo 3º - As despesas decorrentes de execução
do presente decreto correrão por conta de verba pró-
pria da Concessionária VIANORTE S/A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de dezembro de 2008.

Atos do Governador
DECRETOS DE 22-12-2008
Dispensando os adiante relacionados das funções

de membro do Conselho Estadual de Política Criminal
e Penitenciária:

Luiz Antonio Calazans, RG 38.387.032-X, como
representante da Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania; Heidi Ann Cerneka, RNE V195687-B, como
representante da comunidade, indicada por entidade
reconhecidamente dedicada à proteção dos direitos
humanos e aos estudos da área criminal e penitenciária.

Designando, com fundamento no art. 1º da Lei
7.634-91, os abaixo discriminados para integrarem,
como membros, o Conselho Estadual de Política Crimi-
nal e Penitenciária:

Ricardo Augusto Yamasaki, RG 24.789.014-5, na
qualidade de representante da Secretaria da Justiça e
da Defesa da Cidadania, em complementação ao man-
dato de Luiz Antonio Calazans; Mary Nolan Michael,
RNE W227063T, na qualidade de representante da
comunidade, indicada por entidade reconhecidamente
dedicada à proteção dos direitos humanos e aos estu-
dos da área criminal e penitenciária, em complementa-
ção ao mandato de Heidi Ann Cerneka.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 22-12-2008
Nos processos 265.232-02, 272.165-08, 265.252-

02, 272.627-08 265.034-02, 264.627-02, 265.528-02,
264.393-02 271.039-07, 265.102-02, 265.254-02,
265.514-02 265.230-02, 265.233-02, 264.698-02,
264.374-02 271.440-07, 265.209-02, 265.237-02,
265.184-02 264.726-02, 265.245-02, 264.872-02,
270.444-06 264.938-02, 264.903-02, 265.306-02,
265.072A-02 265.159-02, 265.229-02, 265.031-02,
264.181-02 265.125-02, 265.099-02, 265.224-02,
264.905-02 265.636-02, 264.874-02, 271.367-07,
265.134-02 264.588-02, 265.185-02, 272.213-08,
264.969-02 265.487-02, 264.900-02, 265.082-02,
265.244-02 265.291-02, 272.294-08, 271.446-07,
271.718-07 265.203-02, 265.199-02, 264.703-02,
265.327-02 264.739-02, 270.312-06, 264.010-02,
265.236-02 265.160-02, 264.637-02, 265.916-02,
265.270-02, 265.957-02 - todos SJDC, sobre indeniza-
ção: “Nos termos da Lei 10.726-2001, regulamentada
pelo Dec. 46.397-2001, com a nova redação dada ao
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